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Projeto de Lei Complementar

Altera dispositivo da Lei
Complementar n" 785, de
9 de julho de 2014, que-
Dispõe sobre a Lei Orgâ-
nica da Advocacia-Geral
da Assembleia Legislativa.

Art. 1° O parágrafo único do artigo 16 da Lei Complementar n°
897, de 23 de agosto de 2016, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia Geral da
Assembleia Legislativa, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16 .

Parágrafo único. Os Subprocuradores-Gerais da Assembleia
Legislativa serão escolhidos dentre advogados devidamente inscritos na Ordem dos
Advogados do Brasil- OAB.

publicação.
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

Plenário das Deliberações, 06 de dezembro de

Major Amarante 3CJJ:H1Tf7no1l,,' ndia Porto VelholRO.
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JUSTIFICA TIVA

Senhoras e Senhores,

Estamos apresentando esta propositura visando alterar o parágrafo único do artigo 16
da Lei Complementar n" 785, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia Geral da
Assembleia Legislativa, a fim de dar uma nova redação ao dispositivo, permitindo que
esta Casa possa nomear Suprocuradores-Gerais dentre advogados devidamente inscritos
na Ordem dos Advogados do Brasil OAB.

O texto atual, disciplina que somente poderão ser nomeados Subprocuradores-Gerais,
dentre advogados do quadro de provimento efetivo, em atividade ou aposentados. Ora,
esse dispositivo em sua redação, impossibilita a nomeação de qualquer outro advogado
que não seja pertencente ao quadro de provimento efetivo da Assembleia.

E, considerando que o Cargo de SubProcurador é cargo de confiança do Presidente da
Mesa Diretora, portanto, é de livre escolha do mesmo, não pode ficar adstrito ou
vinculado a tão somente nomear dentre advogados que integre o quadro de provimento
efetivo, pois o que se deve exigir é a competência, experiência e acima de tudo a
confiabilidade para o exercício do mesmo.

Razão pela qual, estamos propondo tal alteração e esperamos contar com o apoio e o
voto dos Nobres Pares, a fim de aprovarmos no sa opositura.

Assemble;a LegisJativa de Rondônia


